
I- LEILÃO
Modalidade: LEILÃO ON-LINE Nº 

01/2022 Critério para Julgamento: Maior 

Lance

Data do leilão: 23/03/2022

Horário: À partir das 10:00hs.

Sitio eletrônico: 

www.lanceleiloes.com.br

 Inicio dos lances 08/03/2022 ás 

10:00hs.

II - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
– (SERPRO), Empresa Pública Federal, regida pela lei
5.615/70,  por meio de sua Regional São Paulo,  com
sede  à  Rua  Olívia  Guedes  Penteado,  N°941,  Bairro
Capela  do  Socorro,  São  Paulo/SP,  CEP:  04.766-900,
inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  nº  33.683.111/0009-56,
adiante denominada SERPRO, representado neste ato
por  seu  Gerente  de  Departamento  de  Gestão  de
Serviços 2 – São Paulo – CSGS2, Sr. Petronio Coutinho,
com fulcro no Art. 32, inc. IV, da Lei 13.303/16 c/c Lei
10.520/02, torna público que realizará processo licitatório,
LEILÃO PÚBLICO, na modalidade ONLINE para venda dos
imóveis  descritos  neste  Edital,  a ser  conduzido  pelo
LEILOEIRO  OFICIAL – Vicente  Domiseth  de  Oliveira -
JUCESP 851.

Local: O leilão se realizará em 23 de março de 2022, na
modalidade online através do site www.lanceleiloes.com.br
com abertura de recebimento de lances no dia 08 de março
de 2022 e inicio do fechamento dos lotes dia 23 de março
de 2022 à  partir das 10:00hs .

http://www.lanceleiloes.com.br/
http://www.lanceleiloes.com.br/


III - DO PROCEDIMENTO DE VENDA

Os bens serão vendidos em dois lotes a quem maior lance
oferecer,  por valor  igual  ou  superior  ao  lance  mínimo
estipulado, reservando-se ao comitente Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado. Ao
ofertar o lance, o participante estará ratificando seu prévio
conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizados
pelo leiloeiro, notadamente quanto às condições e
restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações
nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições
de  venda,  ocorridas  até  a  data  de  realização  do leilão,
serão, a critério do Comitente Vendedor, noticiadas por
meio do  site  www.lanceleiloes.com.br,  cabendo  ao
interessado  acompanhar  e  se cientificar das referidas
alterações.

IV - DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO

Serão  aceitos  somente  lances  via  internet,  com
participação  on-line  dos interessados, por meio de acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do
leiloeiro, através de seu  site, estando os interessados
sujeitos integralmente às Condições de Venda e de
Pagamento dispostas neste edital de leilão. O interessado
ao  efetuar  o cadastramento  deverá  ter  capacidade,
autoridade  e  legitimidade  para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas Condições
de  Venda e  de  Pagamento  dispostas  no  edital  de  leilão.
Para participação  do  leilão  somente  on-line,  deverão  os
interessados efetuar cadastro prévio no site do leiloeiro, e
enviar a documentação necessária bem  como  anuir  às
regras de participação dispostas no  site  do leiloeiro para
obtenção  de  "login"  e  "senha",  o  qual  validará  e
homologará os lances em conformidade com as disposições
do  edital.  A  concretização da  arrematação,  mediante
formalização do recibo de arrematação e Instrumento de
Compra  e  Venda  ou  Escritura  Pública,  somente  será
realizada  em  nome  da  pessoa  que  efetuou  o  cadastro
prévio  no  site  do leiloeiro, não sendo permitido a
formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Os lances oferecidos somente  on-
line não garantem direitos ao proponente/arrematante em



caso de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra
ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão
de  internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam
quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores
de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas
ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries,
que são assumidos com exclusividade  pelo  interessado
quando da sua participação,  não sendo cabível  qualquer
reclamação a respeito.

V- DO ENVIO DE LANCES ON-LINE

Os  interessados  cadastrados  e  habilitados  para  o  leilão
estarão aptos a ofertar lances por meio do sistema on-line
no  site  do  leiloeiro,  devendo ser respeitado o horário
estipulado para o encerramento do lote.

VI - DOS IMPEDIMENTOS PARA AQUISIÇÃO

É vedada  a  alienação  para  compradores  com restrições
cadastrais  ou em mora perante o Vendedor ou outras
Instituições, ainda, se figurar no cadastro dos órgãos de
proteção  ao  crédito,  tais  como,  Serasa,  SPC,  etc.
Constatando-se  qualquer  uma  das  situações  durante  a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão,
a  critério  exclusivo  do Vendedor.  Caso  a  constatação
ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser
considerada  sem  efeito  a  critério  do  Vendedor.  Em
qualquer situação não há obrigação do Vendedor em
informar ao arrematante as restrições existentes pois fica
a seu critério a conclusão ou não da venda.

VII - DAS VISITAS PRÉVIAS AOS IMÓVEIS

As fotos dos imóveis divulgadas são meramente
ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão.

Visitas poderão ser agendadas com:

José Andrade Ferreira FIlho (11) 2173-1150 

Luiz Felipe Gonçalves de Albuquerque (11) 2173-1205



A vistoria no local é facultativa.

VIII-  DA  VENDA  EM  CARÁTER  AD  CORPUS  E
CONFORME O ESTADO FISICO DOS IMÓVEIS

Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no
estado em que se  encontram,  sendo  que  as  áreas
mencionadas  nos  editais,  folhetos  e outros veículos de
comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas
das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
arrematante adquire o imóvel como se apresenta como um
todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras
limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar
eventuais mudanças nas disposições internas dos imóveis
apregoados,  não podendo ainda,  alegar desconhecimento
das condições, características e estado de conservação e
localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear a rescisão do contrato ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses.

IX -  DA VENDA CONFORME O ESTADO FISCAL E
DOCUMENTAL  DOS IMÓVEIS E DA
RESPONSABILIDADE POR REGULARIZAÇÕES
NECESSÁRIAS

Os imóveis serão vendidos na situação em que se
encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se
apresentarem perante os órgãos públicos, obrigando-se o
Comprador, de maneira irrevogável e irretratável, a
promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que
tenham por objeto a  regularização  dos  imóveis  junto  a
cartórios e órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas  expensas.  De  igual  modo,  o  Vendedor não
responde  por  débitos  não  apurados  junto  ao  INSS  dos
imóveis  com construção  em  andamento,  concluída  ou
reformada,  não  averbada  no Registro de  Imóveis
competente, bem  como  quaisquer outros  ônus,
providências ou encargos necessários.



X     -   DA   CIENTIFICAÇÃO   PRÉVIA   ACERCA
DE    EXIGÊNCIAS E RESTRIÇÕES DE USO DOS
IMÓVEIS

O  Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente,  por conta própria, das exigências e
restrições de uso impostas pela legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no
tocante a legislação e preservação ambiental, saneamento,
situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões
de qualquer natureza às quais estará obrigado a respeitar
por  força  da arrematação do imóvel, não ficando o
Vendedor, responsável por qualquer  levantamento  ou
providências neste sentido. O Vendedor não responde por
eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental.

XI - DO PAGAMENTO DO SALDO

Caso  a  opção  do  arrematante  tenha  sido  de  forma
parcelada, o saldo restante para qualquer das opções de
parcelamento, a contagem para fins de pagamento, deverá
ser feita a partir do pagamento da entrada. Ocorrendo
atraso no pagamento do saldo do preço, inclusive  antes
do         registro         do         Instrumento         na         matricula         do         imóvel  ,
independentemente das medidas que possam ser adotadas
no sentido da rescisão contratual, sobrevirá o acréscimo
imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de
2% (dois por cento) sobre o valor da dívida. O não
pagamento do saldo do preço, facultará ao Vendedor
considerar o negócio rescindido de pleno direito, retendo
50% (cinquenta por cento) de todas as quantias já pagas
pelo Comprador bem como a comissão do Leiloeiro, a título
compensatório,  ficando  o  imóvel  liberado  para  ser
comercializado novamente pelo Vendedor. Não constituirão
motivo para desfazimento do negócio pelo Comprador
eventual atraso na formalização do Instrumento de venda,
especialmente quando celebrado fora da Sede da Matriz do
Vendedor.

XII - DA IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO
PELO ARREMATANTE



O lance declarado vencedor não comporta arrependimento
unilateral, portanto,  após  notificado  o(a)  Comprador(a)
para a formalização da escritura pública ou Instrumento,
conforme  o  caso, não  sendo  estes devidamente
formalizados  por  iniciativa  do  arrematante,  perderá  este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta
por cento) do montante  dos  valores  pagos,  incluindo  as
arras,  independentemente  de qual  tenha  sido  o  motivo
alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem
a finalidade  de  ressarcir  o  Vendedor  dos  prejuízos  pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem
permanecido à disposição do arrematante no período de
vigência do liame jurídico,  perdendo ainda, todos os
direitos com relação à compra efetuada inclusive a
comissão do Leiloeiro, ficando o imóvel liberado ao
Vendedor, de imediato, para nova venda.

XIII-  DA  ESCRITURA  PÚBLICA  OU INSTRUMENTO
PARTICULAR DE COMPRA E VENDA

As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado mediante a integral quitação do preço. Vencida a
documentação disponibilizada para  outorga  da  Escritura
Pública,  por  culpa  do  Comprador,  ficará  sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,
hipótese  em que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. Lavrada a escritura,
deverá o Comprador apresentar ao Vendedor, no prazo de
30  (trinta)  dias  contados  da  data  da  lavratura,  a
comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da
matricula  do  imóvel,  bem  como da alteração cadastral
perante órgãos públicos quanto à responsabilidade por
tributos e encargos.

XIV - DA ASSINATURA DE
INSTRUMENTO PARTICULAR DE

COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA

Na hipótese  de  ocorrer  qualquer  pendência  documental
que  obste  a imediata  lavratura  da  escritura  pública
definitiva,  ficará  facultado  ao Vendedor  celebrar
Instrumento  Particular  de  Compromisso  de  Venda  e
Compra quitado. O Comprador ficará obrigado a receber a
escritura pública definitiva ou Instrumento tão logo



concluídas todas as regularizações e providências
necessárias.

XV - DAS DESPESAS COM A TRANSFERENCIA DOS
IMÓVEIS

Serão de responsabilidade do arrematante todas as
providências e despesas necessárias à transferência dos
imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas,
emissão de  alvarás,    certidões,    certidões pessoais,
certidões  em nome do Vendedor,  outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações
de  qualquer natureza, inclusive o recolhimento de
laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que
relativo  a  hipóteses  de  situações  enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação.

XVI - DA CLÁUSULA E POSSE DO IMÓVEL

A posse dos bens será transferida ao arrematante em até
72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral  do  lance.  Confirmadas  as
compensações  bancárias,  operar-se-á automaticamente  a
transmissão  da  posse,  direitos,  obrigações  e  ações
incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti
ora estabelecida, cabendo ao arrematante providenciar seu
ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os
prazos acima, retirar as chaves dos imóvel perante a
agência indicada na descrição do bem.

XVII - DA RESPONSABILIDADE FISCAL E DE
ENCARGOS INCIDENTES SOBRE OS IMOVEIS

Todos os débitos pendentes relativos a tributos e outros
encargos,  que incidem  sobre  os  imóveis  serão  de
responsabilidade do Vendedor até a data do leilão.

XVIII - DA NÃO CONFIGURAÇÃO DE NOVAÇÃO
OU RENUNCIA DE DIREITOS

A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e ou
instrumento utilizado para  formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.



XIX -DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para neles 
sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente edital.

XX - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - À vista: O comprador deverá pagar em até 24 horas
após  a arrematação,  a  importância  equivalente  ao
lance  efetuado,  e  a comissão do leiloeiro, em
depósitos bancários separados  ou  TED  em  conta
incadada  pelo  Leiloeiro  por  email  do  arrematante
cadastrado no site www.lanceleiloes.com.br. 

2.– À PRAZO

2.1– Parcelamento em até doze vezes, sendo 1ª parcela e
comissão de 5% do Leiloeiro sobre o valor total da venda
em até 24 horas após arrematação, o saldo em 11 (onze)
parcelas  mensais,  consecutivas  mediante  atualização  do
valor pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
– IPCA ou a aceitação de financiamento imobiliário;

Observação: O financiamento do saldo a pagar, é de inteira
responsabilidade do arrematante o SERPRO não realiza
financiamentos. A escritura ou qualquer outro documento
de quitação definitiva somente será emitida ao término do
financiamento.

XXII - DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS

Lote  01  –  Edifício  Comercial  com  recepção,  cabina

primária c/ trafo de 800 KVAs, ar condicionado, elevador,

sanitários masculino/feminino, área de escritórios, situado

a Rua Plínio Ramos, 99 – Centro Histórico de São Paulo –

São Paulo/SP com área aproximada de 1.286,80 m² e área

construída aproximada de 2.444m² . As demais



características e individualizações do imóvel, incluindo as

medidas, áreas e confrontações encontram-se descritas e

caracterizadas na matrícula  nº  6074,  do  5º  Cartório  de

Registro  de  Imóveis  da  Comarca de São  Paulo.

Contribuinte nº 001.024.0014-8

VALOR MÍNIMO NO LEILÃO: R$ 10.720.000,00 (dez 
milhões  e    setecentos e vinte mil reais)

Situação: Desocupado e sem dívidas de IPTU e 
Condomínio

Lote  02 –  Edifício  Comercial  com  recepção,  cabina
primária c/ trafo de 500 KVAs, ar condicionado, elevador,
sanitários
masculino/feminino, área de escritórios, situado a Rua Anto
nio Paes,114/134 (transcrição  102.131)  e  Rua  Plinio
Ramos, 125 (transcrição 102.132) – Centro Histórico de
São Paulo – São Paulo/SP com área do terreno aproximada
de  2.963,00  m² e  área  construída  aproximada
de 7.734,30m²  .  As  demais  características  e
individualizações do imóvel, incluindo as medidas, áreas e
confrontações  encontram-se  descritas  e caracterizadas
nas transcrições nº 102. 131 e 102.132, do 5º Cartório
de  Registro
de Imóveis da Comarca de São Paulo. Contribuinte nº 001.
024.0027-1
VALOR MÍNIMO NO LEILÃO:R$ 11.196.667,00 (onze milh
ões, cento e noventa e seis ml reais e seiscentos e sessenta
e sete reais)

Situação: Desocupado e sem dívidas de IPTU e Condo
mínio



ANEXO X – MODELO TERMO DE VISTORIA

LEILÃO ELETRÔNICO
SUPCS/SERPRO 
Nº 0001/2022

PROCESSO Nº
12032.000003/2021-98

REGIONAL SÃO PAULO 

 

O Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), 
para fins do disposto na licitação em epígrafe, vem, por meio
deste Termo de Vistoria, declarar que a empresa 
____________________________________________, CNPJ Nº 
__________________ enviou seu responsável para vistoriar o 
local onde será executado o fornecimento/serviço, tomando 
conhecimento de todos os aspectos relativos às instalações, 
aos equipamentos existentes, acessos aos locais, dentre 
outras informações, sendo considerada perfeita conhecedora
das dificuldades a enfrentar e das facilidades de que 
poderão dispor na execução dos trabalhos, não sendo aceitas
posteriormente justificativas de não conhecimento do local, 
dos serviços e das condições de execução. 

____________, ___ de ________________de 20___. 

Representante do SERPRO 

Nome: ______________________________________ 

Assinatura: __________________________________ 

Matrícula Nº __________________________________ 

Representante da LICITANTE 

Nome: ______________________________________ 

Assinatura: __________________________________ 

RG Nº _______________________________________ 

CPF Nº _______________________________________ 

OBS: A vistoria no local é facultativa, conforme o disposto no
Edital.
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Protocolo: 912.162 - Matrícula: 6074  - Pág.: 10 de 10

O 25º Subdistrito - Pari pertence ao 5º Registro de Imóveis da Capital desde 01/01/1972 até a presente data, tendo
pertencido anteriormente aos 15º e 3º Registros. O 5º Subdistrito - Santa Efigênia pertence ao 5º Registro de Imóveis da
Capital desde 21/11/1942 até a presente data, tendo pertencido anteriormente aos 8º, 2º e 3º Registro. O 7º Subdistrito -
Consolação pertence ao 5º Registro de Imóveis da Capital desde 26/12/1927 à 09/08/1931 passando novamente a
pertencer ao 5º Registro de Imóveis da Capital desde 02/03/1932 até a presente data, tendo pertencido anteriormente a
esses dois períodos ao 4º Registro de Imóveis.
CERTIFICO e dou fé que a presente certidão é reprodução autêntica da ficha a que se refere e foi extraída sob forma de
documento etrônico, mediante processo de certificação digital no âmbito da ICP - Brasil, nos termos da Medida Provisória
nº 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, devendo se conservada em meio eletrônico, para garantir sua validade, autoria e
integridade.
CERTIFICO que o imóvel objeto desta matrícula tem situação jurídica noticiada integralmente nesta cópia reprográfica,
abrangendo ALIENAÇÕES, DIREITOS REAIS, ÔNUS REAIS, AÇÕES REAIS OU PESSOAIS REIPERSECUTÓRIAS
que tenham sido objeto de registro ou averbação, bem como indicação de títulos contraditórios devidamente prenotados
até 07/03/2022.
CERTIFICO, mais, que a presente certidão é reprodução autêntica do livro 2 a que se refere, extraída nos termos do § 1º
do art. 19 da Lei 6.015/73.

"A pesquisa não abrange a ocorrência de indisponibilidade de bens relativa pessoas sem indicação de CPF/CNPJ nos
registros de origem (Art. 13 e Art. 14 § 3º do Prov. CNJ 39/2014). Para a realização de qualquer negócio imobiliário
consulte a Central Nacional de Indisponibilidade de Bens. www.indisponibilidade.org.br"

São Paulo, 10 de março de 2022.

Emitido por: Alex

AO OFICIAL R$: 38,17
AO ESTADO R$: 10,85
À SEC. FAZENDA R$: 7,43
AO SINOREG R$: 2,01
AO TR. JUSTIÇA R$: 2,62
AO MUNICÍPIO R$: 0,78
AO MP R$: 1,83
TOTAL R$: 63,69

PROTOCOLO: 912.162

*912.162*
Cod. Seg.:
5o.37118481511968202437134/8256354116912162MAT6074

o selo digital abaixo poderá ser consultado no site:
https://selodigital.tjsp.jus.br/

1135713C3US000407217VG229

A presente certidão reflete a situação jurídica do imóvel desta matrícula até o dia útil anterior. Esta certidão tem plena
validade em todo o território nacional, a qualquer tempo, sendo que, na hipótese de utilização para lavratura de escritura
o prazo de validade é de 30 (trinta) dias (Decreto 93.240/86, art. 1º, IV)
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5º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL 
Rua Marquês de Paranaguá n.º 359 - Consolação 

Sérgio Jacomino 

Oficial Registrador 
 

Prot.912237 - S22030100035D 

SÉRGIO JACOMINO, Quinto Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da 

Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, atendendo 

pedido de parte interessada,                                                                                                

                                                   

                                                                                                                                       C E R T I F I C A  

que revendo os livros deste Registro a seu cargo, deles pela transcrição 102.131, feita em 

data de 16 de julho de 1974, SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – 

SERPRO, com administração geral na rua Lapa, n.º 86, 12.º andar, na cidade do Rio de 

Janeiro, G.B, adquiriu por compra feita a Alberto Herman Theodor Lundgren, casado com 

Liselotte koch Lundgren, por quem é assistido, e outros, nos termos da escritura de 2 de 

outubro de 1973, das notas do 5.º Tabelião da cidade do Rio de Janeiro, Estado da 

Guanabara, Lv. 2216, fls. 12, pelo preço de Cr$ 3.000.000,00, o prédio e respectivo terreno 

situado na rua Antônio Paes, n. 114/134, medindo o terreno 44,80mts., de frente, 

confrontando do lado esquerdo de quem da rua olha para o prédio com Paulo Siciliano, ou 

sucessores, numa extensão de 80,92m2., alcançando a rua Plínio Ramos, onde deflete à 

direita numa extensão de 29,08mts., defletindo novamente à direita numa extensão de 

40,64mts., onde confronta com propriedade dos vendedores, defletindo novamente à 

esquerda numa extensão de 18,81mts.,  confrontando ainda com os vendedores, para defletir 

novamente à direita numa extensão de 40,43mts., encontrando novamente o ponto de partida 

da rua Antonio Paes, onde confronta com Mussa Denani, tomando todo o imóvel a forma de 

L. Imóvel esse havido pelas transcrições 50.642 a 50.647, 51.095 a 51.100, 83.893 a 83.895 

e 22.168 neste Registro. CONFORME transcrições 83.893, 83.894 e 83.895, feitas em 25 

de abril de 1972, ERENITA HELENA GROSCHKE HARLEY, que também assina 

ERENITA HELENA GROSCHKE CAVALCANTI HARLEY (uma parte ideal de ½ de 

1/3 avaliada em Cr$ 1.775,00, sobre a avaliação total de Cr$ 10.065,00), brasileira, do lar, 

assistida de seu marido Robert Bruce Harley, norte-americano, residentes e domiciliados em 
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Recife-Pernambuco; KARL HERMANN RUEGER (uma parte ideal de ¼ de 1/3 avaliado 

em Cr$ 887,50 sobre a avaliação total de Cr$ 10.065,00), brasileiro, solteiro, maior, 

engenheiro, residente nesta Capital; INGEBORG ELISABETH MARIA MITTELDORF 

(uma parte ideal de ¼ de 1/3 avaliado em Cr$ 887,50 sobre a avaliação total de Cr$ 

10.065,00), brasileira, do lar, assistida de seu marido Werner Mitteldorf, residentes nesta 

Capital, adquiriram por partilha amigável do Espólio de Anna Louise Lundgron Groschke 

ou Espólio de Anita Lundgren Groschke ou Espólio de Annita Lundgren Groschke, nos 

termos da escritura de 23 de julho de 1954, de notas do 5º Tabelião de Recife-Pèrnambuco; e 

escritura de retificação e ratificação de 22 de outubro de 1957, assinada pelo oficial maior do 

1º Registro de Títulos e Documentos, desta Capital do Estado  de São Paulo, e certidão 

extraída do testamento da transmitente e escritura do testamento de 5 de maio de 1919, do 2º 

Tabelião desta Capital do Estado de São Paulo, o prédio e respectivamente terreno situado a 

rua Antonio Paes n. 114 e 134 e rua Plinio Ramos, medindo o terreno 44,82mts., de frente 

para a rua Antonio Paes, por 81,35mts., do lado esquerdo, 40,57mts., em linha reta, 

16,15mts., em linha quebrada à esquerda e 40,36mts., em linha reta, até os fundos a largura 

de 29,08mts., confinando dos lados com Paulo Siciliano; Conde Alexandre Siciliano Junior; 

Espólio de Barão Jayme Smith Vasconcellos; Violeta Siciliano Carneiro da Cunha ou 

sucessores e Mussa Denani e nos fundos com a rua Plinio Ramos. Imóvel esse havido pela 

transcrição n. 22.168 neste Registro. CONSTANDO de averbações: 1) feita em 25 de abril 

de 1972, de escritura de 23 de julho de 1954, de notas do 5º tabelião de Recife, Pernambuco, 

e escritura de retificação e ratificação de 22 de outubro de 1957, do mesmo tabelião e 

certidão de 18 de novembro de 1957, consta que a parte ideal do imóvel objeto da presente, 

fica gravada com as cláusulas de inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade, 

só podendo ser vendida no caso de condomínio, aos condôminos, ou, em operações 

conjuntas com estas, sendo o produto da venda empregado na aquisição de outros bens, 

sobre os quais deverá recair o mesmo ônus instituído; 2) feita em 24 de maio de 1972, de 

requerimento de 4 de maio de 1972, consta que o estado civil de ERENITA HELENA 

GROSCHKE HARLEY é o de desquitada, em virtude da sentença proferida em 23/7/1970, 
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do Juizo da 19ª Vara da Família, foi homologado o desquite da adquirente com Robert Bruce 

Harley, voltando a adquirente a usar o seu nome de solteira ERENITA HELENA 

GROSCHKE CAVALCANTI LUNDGREN; 3) feita em 2 de agosto de 1972, certifico que 

ficam canceladas as cláusulas de inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade, 

que gravava o imóvel objeto da presente, conforme escritura de sub-rogação de vínculos, 

datada de 14 de julho de 1972, do 13º Tabelião desta Capital, livro 1477, fls. 02. 

CONFORME transcrições nºs 51.095, 51.096, 51.097, 51.098, 51.099 e 51.100, feitas em 3 

de janeiro de 1967, NELSON NOGUEIRA LUNDGREN (uma parte de 1/18 ávos), 

brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado na cidade de Recife Estado de 

Pernambuco; MARGARETH NOGUEIRA LUNDGREN (uma parte de 1/18 ávos), 

brasileira, menor púbere, estudante, residente e domiciliado nesta Capital; SELMA 

LUNDGREN LLOYD (uma parte de 1/18 ávos), brasileira, de prendas domésticas, 

assistida  de seu marido John Philip Lloyd, inglês, engenheiro residente e domiciliado na 

cidade de Bahrain-Arabia; ELISABETH NOGUEIRA LUNDGREN (uma parte de 1/18 

ávos), brasileira, solteira e maior, estudante, residente e domiciliada na cidade do Rio de 

Janeiro, Estado da Granabara; CARLOS NOGUEIRA LUNDGREN (uma parte de 1/18 

ávos), brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado na cidade de Recife, estado de 

Pernambuco; WILMA LUNDGREN WERNER (uma parte de 1/18 ávos), de prendas 

domésticas, assistida de seu marido Armin Werner, químico, brasileiros, residentes e 

domiciliados na cidade de Recife, Estado do Pernambuco; adquiriram por doação de Arthur 

Herman Lundgren, proprietário, assistido de sua mulher Elisa Nogueira Lundgren, de 

prendas domésticas, brasileiros, residentes e domiciliados na cidade de Recife Estado de 

Pernambuco, nos termos da escritura de 26 de agosto de 1966, de notas do 5º Tabelião da 

Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, livro 471, fls. 150/158vs., avaliado em Cr$ 

264.000.000, do terreno situado a rua Antonio Paes, medindo 18,48mts., de frente por 

40,56mts., e 40,43mts., nos lados direito e esquerdo de quem da rua olha para o imóvel 

respectivamente e 18,81mts., nos fundos, com a área de 753,88m2., confrontando no lado 

direito com Alexandre Siciliano Junior, no lado esquerdo com Mussa Denani e nos fundos 
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com o Espólio de Jayme Luiz Smith de Vasconcellos e com Violeta Siciliano Carneiro da 

Cunha. Imóvel esse havido pela transcrição nº 22.168 neste Registro. CONFORME 

transcrições 50.642, 50.643, 50.644, 50.645, 50.646 e 50.647, feitas em 18 de novembro de 

1966, MARGARETH NOGUEIRA LUNDGREN (uma parte de 1/18 ávos), já 

qualificada; NILSON NOGUEIRA LUNDGREN (uma parte de 1/18 ávos), brasileiro, 

casado, indistrial, residente e domiciliado na cidade de Recife, estado de Pernambuco; 

SELMA LUNDGREN LLOYD (uma parte de 1/18 ávos), já qualificada; ELISABETH 

NOGUEIRA LUNDGREN (uma parte de 1/18 ávos), já qualificada;  CARLOS 

NOGUEIRA LUNDGREN (uma parte de 1/18 ávos), já qualificado; e WILMA 

LUNDGREN WERNER (uma parte de 1/18 ávos), já qualificada; adquiriram por doação 

de Arthur Herman Lundgren, casado sob regime da separação de bens com Elisa Nogueira 

Lundgren, nos termos da escritura de 26 de agosto de 1966, de notas do 5º Tabelião da 

Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, livro 471, fls. 150/158vs., avaliado em Cr$ 

264.000.000, o prédio e seu respectivo terreno, situado a rua Antonio Paes nºs 114/134 

construído nos seguintes terrenos: a) um terreno medindo 26,32mts., de frente por 

40,64mts., da frente aos fundos, do lado direito de quem do terreno olha para a rua e 

40,56mts., do lado esquerdo e 26,28mts., nos fundos, com a área de 1.067,78m2., 

confrontando do lado direito com propriedade de Paulo Siciliano, do lado esquerdo com 

propriedade de Paulo Siciliano e nos fundos com propriedade do Espólio de Barão Jayme 

Smith de Vasconcellos ou sucessores desses confrontantes; b) um terreno situado a rua 

Plinio ramos, medindo 29,08mts., de frente para esta rua e 40,64mts., e 40,36mts., nos lados 

esquerdo e direito de quem do terreno olha para a rua, respectivamente, tendo nos fundos 

28,96mts., com a área de 1.182,87m2., confrontando dita propriedade pelo lado esquerdo 

com Violeta Siciliano Carneiro da Cunha e nos fundos com propriedade de Alexandre 

Siciliano Junior e Paulo Siciliano. Imóvel esse havido pela transcrição nº 22.168 neste 

Registro. CONFORME transcrição 22.168, feita em 26 de março de 1947, ARTHUR 

HERMAN LUNDGREN, solteiro e maior; ANA LOUISE LUNDGREN GROSCHKE, 

viúva; ARTHUR AXEL  LUNDGREN, casado e ALBERTO HERMANN THEODOR 
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LUNDGREN, todos industriais, brasileiros, com exceção do terceiro que é de nacionalidade 

inglesa, residentes em Recife, Estado do Pernambuco, adquiriu por compra feita de 

Alexandre Siciliano Junior; Dr. Paulo Siciliano e sua mulher Elsie Florence Siciliano e o 

Espólio do Barão Jayme Luiz Smith de Vasconcellos, representado por sua inventariante 

Ana Thereza Siciliano Smith de Vasconcelos, devidamente autorizado pelo alvará transcrito 

no título e assistido por todos os herdeiros do finado, nos termos da escritura de 4 de 

fevereiro de 1947, lavrada nas notas do 4º Tabelião desta Capital, pelo preço de Cr$ 

7.500.000,00, 1) um terreno com frente para a rua Antonio Paes, onde mede 26,32mts., e 

40,64mts., da frente aos fundos, do lado direito de quem do terreno olha para a rua, e 

40,56mts., do lado esquerdo, com 26,28mts., nos fundos com a área de 1.067,78m2., 

confrontando dito terreno, do lado direito com propriedade dos vendedores Dr. Paulo 

Siciliano e sua mulher e do Conde Alexandre Siciliano Junior; do lado  esquerdo com o Dr. 

Paulo Siciliano e sua mulher e nos fundos com o Espolio do barão Jayme Smith de 

Vasconcelos. 2) um terreno fazendo frente para a rua Antonio Paes, onde mede 18,48mts., de 

frente e 40,56mts., e 40,43mts., dos lados direito e esquerdo de quem do terreno olha para a 

rua respectivamente, e tendo nos fundos 18,81mts., com a área de 753,88mts., confrontando 

dita propriedade do lado direito com o Conde Alexandre Siciliano Junior, do lado esquerdo 

com Mussa Denani e, nos fundos, parte com o espólio do Barão Jaime Luiz Smith de 

Vasconcellos e com Violeta Siciliano Carneiro da Cunha. 3) um terreno com frente para a 

rua Plinio Ramos anteriormente denominada Travessa Paula Souza, onde mede 29,08mts., e 

40,64mts., e 40,36mts., nos lados direitos e esquerdo, de quem do terreno olha para a rua, 

respectivamente, tendo nos fundos 28,96mts., com a área de 1.182,87m2., confrontando dita 

propriedade pelo lado esquerdo com Violeta Siciliano Carneiro da Cunha e nos fundos com 

propriedade do Conde Alexandre Siciliano Junior e parte do Dr. Paulo Siciliano. Os terrenos 

ficam pertencendo em comum aos compradores e na seguinte proporção: a Arthur Hermam 

Lundgren e a D. Ana Louise Lundgren e Alberto Herman Theodor Lundgren 1/6 a cada um. 

Terrenos esses havidos em maior área pelos vendedores conforme as transcrições 22.028, 

22.029 e 22.031 neste Registro. CONSTANDO  a margem da presente transcrição as 
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seguintes averbações: 1) feita em 13 de agosto de 1952, de requerimento datado de 7 de 

agosto de 1952, consta que no terreno objeto desta transcrição, foi construído um prédio com 

frente para a rua Plinio Ramos n. 113 e rua Antonio Paes; 2) feita em 6 de novembro de 

1956, de requerimento datado de 28 de janeiro de 1956, foi construído um prédio que 

recebeu o nº 114/134 da rua Antonio Paes; 3 e 4) feitas em 18 de novembro de 1966, de 

escritura de 26 de agosto de 1966, do 5º tabelião da Cidade do Recife, livro 471, fls. 150 a 

158vs., consta que o prédio 113 da rua Plinio Ramos foi demolido; e que foi construído o 

prédio que recebeu os nºs 114/134 da rua Antonio Paes. CONFORME transcrição n. 

22.031, feita em 15 de janeiro de 1947, ESPÓLIO DO BARÃO JAYME LUIZ SMITH DE 

VASCONCELLOS, representado por sua inventariante Anna Thereza Smith de 

Vasconcellos e autorizada pelo alvará transcrito no título e assistido por todos os herdeiros, 

adquiriu por divisão amigável de Paulo Siciliano e sua mulher Elsie Florence Siciliano; 

Violeta Siciliano Carneiro da Cunha  e Alexandre Siciliano Junior, nos termos da escritura 

de 8 de janeiro de 1947 lavrada nas notas do 16º Tabelião desta Capital, pelo preço de Cr$ 

748.730,00, uma área de terreno com 1.497,46m2., que assim se descreve: partindo de um 

ponto situado no alinhamento da rua Mauá, distante 29,19mts., da esquina da rua Plinio 

Ramos (antiga Travessa Paula Souza) segue pelo referido alinhamento, na distância de 

11,68mts., daí, defletindo a esquerda, segue em linha reta pelas divisas com o quinhão 

atribuído ao Conde Alexandre Siciliano Junior, e, depois, dividindo com o segundo quinhão 

atribuído a D. Violeta Siciliano Carneiro da Cunha, numa distância de 40,36mts., até 

encontrar o alinhamento da rua Plinio Ramos, daí defletindo a esquerda, segue pelo referido 

alinhamento numa distância de 29,08mts., até encontrar as divisas do primeiro quinhão 

atribuído aquela condômina; daí, defletindo novamente  a esquerda e formando um ângulo 

interno de 83º e 55’ segue por aquelas divisas numa distância  de 28,96mts.; daí 

defletindo a direita, e seguindo por aquelas mesmas divisas em linha reta vai até o 

ponto de partida, no alinhamento da rua Mauá, numa distância de 27,71mts. Imóvel 

esse havido em maior área conforme as transcrições nºs. 24.134 e 24.135 na 2ª 

Circunscrição e nºs 21.958 e 21.959 neste Registro. CONFORME transcrição n. 
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22.029, feita em 15 de janeiro de 1947, PAULO SICILIANO e sua mulher ELSIE 

FLORENCE SICILIANO, adquiriu por divisão amigável de Alexandre Siciliano e 

outros, nos termos da escritura de 8 de janeiro de 1947 lavrada nas notas do 16º 

Tabelião desta Capital, pelo preço Cr$ 776.200,00, duas área de terreno que assim se 

descreve: a primeira, com 798,52m2. Com as seguintes divisas e metragem: partindo 

do outro ângulo formado pelos alinhamentos das ruas Antonio Paes e Mauá, segue 

pelo alinhamento desta última na distância de 29,18mts., até as divisas do quinhão 

atribuído do Conde Alexandre Siciliano Junior; daí, defletindo a direita, segue, em 

linha reta até o alinhamento da rua Antonio Paes (com a qual forma um ângulo 

interno de 84º e 49’), numa distância de 28,96mts., dividindo ainda com o quinhão 

atribuído ao Conde Alexandre Siciliano Junior; daí, finalmente, defletindo à direita, 

segue, pelo alinhamento da referida rua Antonio Paes, até o ponto de partida, numa 

distância de 27,60mts., e a segunda com 753,88m2., tem as seguintes divisas e 

metragens: partindo de um ponto, situado no alinhamento da rua Antonio Paes, 

distante 53,92mts., da esquina da rua Mauá, segue pelo referido alinhamento, numa 

distância de 18,48mts., até encontrar as divisas as propriedade de Mussa Denani; daí, 

defletindo a esquerda, segue  pelas mesmas divisas, em linha reta numa distância de 

40,43mts., daí, defletindo a esquerda, segue em linha reta, numa distância de 

18,81mts., confrontando com o segundo quinhão atribuído a D. Violtea Siciliano 

Carneiro da Cunha e com o quinhão atribuído ao Espólio do Barão Jayme Luiz Smith 

de Vasconcellos; daí, finalmente, formando um ângulo interno de 84º42’ segue em 

linha reta até o ponto de partida, numa distância de 40,56mts., confrontando com o 

quinhão atribuído ao Conde Alexandre Siciliano Juniot. Imóvel esse havido em maior 

área, conforme transcrições nºs 24.134, 24.135 e 24,136 na 2ª Circunscrição e nºs 

21.958 e 21.959 neste Registro. CONFORME transcrição 22.028, feita em 15 de 

janeiro de 1947, ALEXANDRE SICILIANO JUNIOR, adquiriu por divisão 
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amigável, de Paulo Siciliano e outros, nos termos da escritura de 8 de janeiro de 1947, 

lavrada nas notas do 16º Tabelião desta Capital, pelo preço de Cr$ 691.185,00, uma 

área de terreno com 1.382,37m2. Que assim se descreve: partindo de um pondo 

situado no alinhamento da rua Mauá, distante 29,18mts., da esquina da rua Antonio 

Paes, segue pelo referido alinhamento na distância de 11,68mts.; daí, defletindo a 

direita, segue em linha reta, numa distância de 53,99mts., dividindo sempre com o 

quinhão atribuído ao Espólio do Barão Jayme Luiz Smith de Vasconcellos; daí, 

defletindo a direita, num ângulo interno de 95º e 18’ segue em linha reta até o 

alinhamento da rua Antonio Paes, numa distância de 40,56mts., defletindo a direita, 

num ângulo interno de 85º 5’m segue pelo alinhamento da rua Antonio Paes, em 

linha reta, na distância de 26,32mts., até encontrar as divisas do primeiro quinhão 

atribuído ao Dr. Paulo Siciliano; daí, defletindo a direita, num, ângulo interno de 95º 

e 11’ segue em linha reta numa distância de 28,96mts., dividindo com o primeiro 

quinhão atribuído ao Dr. Paulo Siciliano, acima referido; daí, finalmente defletindo a 

esquerda, segue até o ponto de partida no alinhamento da rua Mauá, numa distância 

de 27,71mts., dividindo  ainda com o primeiro quinhão de Dr. Paulo Siciliano. 

Imóvel esse havido em maior área, conforme transcrições nºs 24.134, 24.135 e 

24,136 na 2ª Circunscrição e nºs 21.958 e 21.959 neste Registro. CONFORME 

transcrição 21.958, feita em 31 de dezembro de 1946, VIOLETA SICILIANO 

CARNEIRO DA CUNHA, adquiriu por partilha em desquite amigável do Extinto 

Casal de José Mariano Carneiro da Cunha Filho e Violeta Siciliano Carneiro da 

Cunha, nos termos do formal de partilha datado de 20 de dezembro de 1946 da 2ª 

Vara  da Família do Distrito Federal, pelo preço de Cr$ 319.000,00, um terreno com 

frente para a rua Mauá, medindo: 29,19mts., de frente para a rua Mauá/ 27,60mts., 

onde confina com a rua Plinio Ramos, antigamente chamada Travessa Paula Souza, 

e, finalmente, do outro lado e fundos, com propriedade do Espólio de Barão Jayme 
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Luiz Smith de Vasconcellos ou seus sucessores medindo a área total de 798,25m2. 

Havido conforme a transcrição n. 24.137 na 2ª Circusncrição em maior porção. 

CONFORME transcrição 21.959, feita em 31 de dezembro de 1946, VIOLETA 

SICILIANO CARNEIRO DA CUNHA, adquiriu por partilha em desquite amigável 

do Extinto Casal de José Mariano Carneiro da Cunha Filho e Violeta Siciliano 

Carneiro da Cunha, nos termos do formal de partilha datado de 20 de dezembro de 

1946 da 2ª Vara  da Família do Distrito Federal, pelo preço de Cr$ 51.956,25, uma 

quarta parte, ou seja, Cr$ 51.956,25 sobre a avaliação total de Cr$ 207.825,00 de um 

terreno situado entre a rua Antonio Paes e a Travessa Paula Souza, esta hoje 

denominada rua Plinio Ramos, medindo 17,00mts., de frente em cada uma dessas 

ruas, por 45,75mts., de fundos, em cada rua, confrontando com essas ruas e com 

Ernesto de Castro & Cia, e propriedade dos herdeiros do Conde Alexandre Siciliano; 

parte essa havida conforme transcrição n. 24.137 na 2ª Circunscrição, em maior 

porção. NÃO CONSTANDO da presente transcrição, averbação referente a loteamento ou 

desmembramento, nos moldes da Lei 6.766/79 ou do Decreto 58/37, nem qualquer restrição 

relativa a construções. CERTIFICA mais, que dos mesmos livros não consta que SERVIÇO 

FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO tenha, por qualquer título 

alienado o imóvel relatado na transcrição n. 102.131; bem como não consta que ele tenha 

constituído hipoteca de qualquer espécie sobre dito imóvel; não constando também 

inscrições de arrestos, sequestros, penhoras, citações em ações reais ou pessoais 

reipersecutórias ou de outro ônus real, em que o mesmo figure como devedor e gravem o 

citado imóvel. CERTIFICA ainda, que o subdistrito Santa Efigênia, pertence a este Registro, 

desde 21 de novembro de 1942 até a presente data, tendo pertencido anteriormente, aos 8º, 2º 

e 3º Registros, respectivamente. CERTIFICA finalmente, que as buscas nos indicadores real 

e pessoal, bem como a verificação de títulos prenotados, foram procedidas até o terceiro dia 

útil anterior a presente data. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, quinze (15) de março de 

dois mil e vinte e dois (2.022). Eu, Thomas Magno Souza Costa, auxiliar, a digitei e a 
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conferi. Eu, Charles Crhistopher Lima Cardoso dos Santos, escrevente autorizado a 

subscrevo, 
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